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PROJETO DE LEI N° 'd /2005 

DISPÕE SO BRE ADOÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DR ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de Assis, no uso das 
l....ãifnl~~esCjquute lhe são conferidas por lei, faz que a Câmara M unic ipal de Assis aprova e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

A rtigo 1° - Fica instituída a adoção de estabelecimentos públicos de saúde por pessoa 
fis ica ou jurídica, nacional ou estrangeira. 

A r tigo 2° - A adoção consistirá em doação de equipamentos, implementação ou 
participação em programas e realização de benfeitorias em todo o 
estabelec imento ou em parte dele. 

Artigo 3" - O adotante, pessoa jurídica, poderá ser empresa, sociedade, associação ou 
fundação legalmente constituidas. 

Artigo 4" - A adoção poderá ser fe ita individualmente ou por vários adotantes. 

Artigo 5" - A partici pação fín anceira do adotante poderá ser total Ou parcial. 

A rtigo 6" - Toda benfe itoria realizada ou equipamento adquirido peta adotante e 
destinado ao estabelecimento de saúde passa a fazer part e do pat rimôni o 
público, não gerando qualquer di re ito de ressarcimento das despesas 
realizadas pelo adotante. 

Artigo 7" - O adotante poderá registra r sua participação no estabe lecimento de saúde 
ou no eq uipamento através de publicidade, nos te rmos da legislação 
municipal. 

Pa rágrafo Único - É vedada toda e qualquer propaganda ou publi cidade que verse sobre 
cigarro ou beb idas a lcoó licas, ficando a resolução final sobre a aceitação 
ou não do material publicitá rio a cargo da Secretaria Munic ipal da Saúde. 

Artigo S!l - O adotante e o Município firm arão um tenno onde constarão as alTibuições 
das 
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Artigo 9' 

Artigo 10 

Artigo 11 

Artigo 12 

Artigo 13 

Artigo 14

o termo terá vigência pelo prazo de um ano, prorrogável por períodos 
iguais e sucessj vos a criterio das partes. 

A adoção não altera a natureza do bem público. 

Fica o Poder Exec utivo autorizado a promover incentivos à adoção 
previ sta nesta Le i. 

o Poder Executivo regu lamentará a presente Lei no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, EM 16 DE MAIO DE 2.005. 
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EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS 


Senhor Preside nte, 
Senhores Vereadores, 

É de conhec imento geral os inú meros pro blemas na área da saúde e a 
constante iniciativa do Poder Púb lico na tentati va de sana-los ou mi nimi.za-I os. 

Apesar do reconhecido esforço que vem sendo realizado, nem sempre é 
possíve l dar atendimento desejado a todos que procura m e uti lizam nossos Postos de Saúde 
Mun icipais, por exempl o. 

Neste ponto que o Projeto em tela se fo rtalece com o surgim ento de uma 
alternativa que busca compm1ilhar CO Ill o Poder Públi co Municipal o ônus exclusivo da 
manutenção deste tipo de serviço público. 

Podem existir mui tas pessoas, instituições, e mpresas nac ionais Oll 

estrangeiras, sensíveis e desejosos em contribuir para a me lhoria destes serviços. 

Pelo Projeto que colocamos li apreciação desta Casa Legislativa as 
entidades citadas anteri orme nte poderão adotar Postos de Saúde e/ou setores específicos de 
estabelecimentos públicos voltados à área da saúde, cuidando de sua manutenção, bem como, 
investindo para a melhoria das cond içães já existentes até mesmo, por exempl o, na ampliação 
da área fis ica já constituída. 

Uma ampla e bem estruturada campanha, certame nte despertará o 
interesse dos mais diversos setores de nossa economia em associar-se a esta idéia, crialldo 
entre nós a cultura da adoção e da doação, extTema mente comllllS em países de primeiro 
mun do, fazendo com que todos partic ipem, quer seja de maneira modesta e individual, até 
lima grande colaboração, por exemplo, vinda do setor pri vado. 

Certo da atenção dos Nobres Pares des ta Casa a este Projeto e após sua 
justa aná lise, peço sua aprovação . 

SALA DAS SESSÕES, EM 16 DE M A IO DE 2.005. 

#~Á q---
EDUA RDO D E CAMA! GO NETO 

Vereador - PFL 
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PARECER JURio/co 

PROJETO DE LEI N° 087/ 2005 
P A R E C E R N° 117/2005 

"Dispõe sobre a adoção de 
estabelecimentos de saúde." 

O Projeto de Lei , de autoria do Vereador 

EDUARDO DE CAMARGO NETO, visa instituir no Municipio a 

possibilidade de adoção de estabelecimentos públicos de saúde, por 

pessoas fi sicas ou juridicas, nacionais ou estrangeiras (art . 1°). 

A iniciativa da matéria tratada é concorrente , de 

sorte que não há vicio incidente no projeto que possa impedir sua 

votação. 

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto é 

constitucional e poderá ser apreciado, discut ido e votado pelo 

Plenário, sendo o quorum necessário para a sua aprovação o de 

maioria simples, ou seja , será necessário o voto favorável da metade 

mais um dos vereadores presentes à sessão, nos tenmos do art. 52, 

do Regimento Interno desta Casa c.c. art. 51 da Lei Orgânica do 

Munici pio de Assis. 
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É o parecer. 

Procurador Jurídico 
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